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JQSE GERALDO GARCIA, Preltilu da Estância Turística dc Salto. Estado dc Sãu Pa li Lu. 
UHimdo das ulribu içvcs i|uu lhe são «inferidas por Lu.

FAZ SABER que a Câmara Municipal apríAuu u ek saiidona e promulga a seguinte lei;

capítulo I

DAS DÍSROSIÇÕES PRELIMINARES

Ark 1“x ÍJc acordo com a Constituição Fçdcr&l, çxla Lei lixa üs diretrizes orçuineiUárias da 
Exlãiicta lurisiica dc Saku para o exercício de 2013, orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, 
dispõe sobre as alterações na legislação (ribtaãrix regula o aumento de despesas com pessou) e ütetide us noímiis 
prvvisias na Lei Complementar iV’ 101s de de maio de 200G.

Am 2b> As normas contidas nesta Lei afeançum todos os ónjàtis da administração direta e indireta 
dos Puderes Executivo e Legislativo.

CAPÍTULO II

O AS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Ari, 31 As metas de resultados fiscais íiô Município para o exercício dc 2Ü1S são as estabelecidas 
no Anexo k denominado Anexo de Metas Fiscais, integrante desta Ijcí, desdobrado cm:

L labe la 1 melas anuais:

IL Tabdit 2 avulíaçüo do cumpri mento das. metas fiscais do exercido anterior:

11L 1 abeta 3 - metas fiscais aluais comparadas com as fixadas nos irds exercícios ameriores:

IV. 1 íibda 4 evolução do patrimônio liquido;

Am 4Ü. Os valores apresentados nos anexos estuo expresses em milhares de reais, cni uunsunãfida 

com as regras estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional órgàü do Ministério da Fazenda.

Ari. 5". A Lei Orçamentária nãu consignará rceursus para inicio de novos projetos se não 
estiverem iidcquadamcntc atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 

público.

§ r. A regra eonstatâv do lu/mí dcsic artigo aplica-se nn âmbito de cada fbnic de recursos, 

conforme viijculaçòes leualmcnle estabelecidas.

§ 2“. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários 
esteja compatível cum us cranogramus físico-financeiros pactuados e em vigência.

Ark 6". A Mesa da Câmara Municipal eJabúnirâ suu proposta orçamentária e u remeterá ao 

JíxccíLltvo ate o dia 3(J de julho de 2012.
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Parágrafo único. O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, ate irima dias untes do prazo 
fixado no ctiffiu. oü estudos c esiníiativas das receitas para a exercício de 2013. inciusive da receite corrente 
liquida, ík-um punhados das respectivas memória* dc cálculo.

ArL 7”. A Lei Orçamentária conterá reservas de contingência, desdobradas para atender às 
seguintes Jinalidades:

I. Cobert ura Je crê d i tos a d i c iuna i s suple m entercb:

II. Atender passivos uont ingentes c outros riscos c eventos fiscais imprevistos.

§ f”. A reserva de contingência cie que traia o inciso II do cupuf será fixada cm, no máximo. 20% 
(vime pomos percentuais] da recuita coTTcnte liquida e sua utilização dar-se-á mediante eruditos adicionais 
abertos u sua coma.

t? 2", Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva dc contingência de que trata o inciso El do 
«ywf não precisará ser utilizada para siia finalidade, no lodo ou cm parte, o Chefe do Executivo poderá lançar 
mão de seu saldo parti dar cobertura u outrm» créditos adicionais kgahnente auicirizadus.

Art, R*'. A Lei Oiçanienlúria deverá apresentar superávit orçamentário com a finalidade de 
proporei™iar zi realização cfc ajuste das upntas municipais.

Parágrafo único. Sc, nu decorrer da exercido„ for obtido o ajuste das contas municipais sem a 
necessidade de utilização integral do superávit orçamentário. poderá o Executivo fazer uso do valor 
remancsueute paru ii abertura de credites adicionais, mediante autorização especifica da Gamara Municipal, cujo 
projclo deverá estar acompanhado de relatório pelo qual se comprove a obtenção do ajuste almejado.

ArL. 9\ Constarão nimbem da proposta orçamernária da Estância Turistica de Salto, os 
duinonstralivos discriminando a totnfidadu das receitas e das despesas da. auterqüia municipal SAAE Ambientei.

Art. 10. Ü orçamento anual da autarquia SAAE Ambiental deverá ser aprovado por Decreto do 
Podtsr Executivo, de conformidade com as disposições contidas no arr. i 07, da Lei federal n6 4.320, de J7 de 

março de 1964. e uHeraç&cs posteriores.

Capítulo íji

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEG1SLAÇAO TRIBUTÁRIA

Art. II. O Executivo eilcatniTiliarã ao Legislativo, quatidu necessário, projetos dc lei propondo 
alterações na legislação, inclusive nu. que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias □ preservação do 

l   das contas públicas e à geração de recursos para investimentos ou, ainda, para a manutenção ou 

iunpliaçãí: das atividades próprias do município.

Art 12. Todo projete dc lei versando sobre concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido. CLinuessãa de isenção em caráter não geral. alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo 

que implique redução discriminudu de tributos ou conrribuiçõey, u outros benefícios qee correspondam a 
íniiamcntü diferenciado, deverá atender uo disposto no ml. M da Lei Complementar n" 101, du 4 de mafo dc 
2ÚOO. devendo ser instruído coiu demoiiSErativu evidenciando que não sente afetadas as metes de resultado 

nominal t primário.

Panigr^fn único. Não sc sujeitem is regrãs d-o íi simples lnjniotügaçãü de pedidos de

isenção, remissão ou anistia aprcsuniados uom base nti legislação municipal preexistente-
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

ArL 13. Dustk- que observada a kgisiiiçto vigente. respeitadas os límlies previstas nos artjg.os 20 e 
22. parágruJc úilicxx da Lei Complcnteniar rs° 101. de dv maio de 2ÜÜÜ, e cumpridas eis exigências previstas 
nos artigos tó c ] 7 dü referido diploma Legal, fica autorizado o timnentn- da despesa cem pessoal parsi:

I. Concessão de qualquer vantagem ou auintníu de rernuncriiçâu. criação de cargos* empreges c 
tunçíkrs. ou alteraçíio dc estruturas de carreiras:

II, Admissão de pessoa! ou contratação a qualquer titulo.

§ r. Os aumentos de despesa de que (rata este artigo somente podcràu ocorrer se liou ver:

L Previa dolaçãe orçamentária suficiente paru atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos- dela decorrentes:

II. Lei especifica paru as hipóteses previstas no inciso 1. do crçpwr;
I

HL Observância da legislação vigente, no lusü do inciso I[,

§ 2'L L-aiÍü a salvo das regms conirdas no £ Ca concessão de vantagens jã previstas na legislação 
pertinente, de caráter rneramente homologalôrio.

§ 3", No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionai mente. os límiics fixados 
nos artigos 29 c 2 9-A da Constituição Federal.

ArL N. Na liipofcxc de ser atingido o Hmiie prudência) de que trata o utt. 22 da Lei 
Complementar nu tü L de 4 de inaiu de 2ÜÜÜ. a contratação de horas extras someme poderá ocorrer nos casos de 
calamidade pública^ na execução de programas emergem: ia is de saúde pública uu cm situações de extrema 
gravidade, devidamente reconheci da pelo respectivo Chefe do Poder,

CAPÍTULO V

DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ArL 15. Até trinta dias apôs a publicação da Lei Orçamentária, o Executivo estabelecerá metas 
biintsirais pura a realização das receitas estimadas, inclusive as dirétamenle arrecadadas por entidades da 

administração indireta e empresas controladas dependentes,

1“. Na hipóLese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre. frustração na. 
EHTccuditçfm dc receitas capaz de coraprometer a obtenção dos resultados nominal e primário. fixados no Anexo 
dc Meias Fiseais. o é accuúvo c o Legislativo, através de aios a serem adotados nos trinta dias subsequentes, 
determinarão a limitação de empenho e movimentação financeira. em mon tatues necessários á preservação dos 

rusultailüs almejados.

§ 2o. Na limitação de empunho c movimentação financeira, serão adotadtw critérios que produzam 
o muitur impacto possível nas ações de caráter suciai. purtículannente nus de educação. saúde e assistência 

sooíuL u nu campal ibiiraiçàu dos recursos vinculados.

g 3U. Não seruo objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas que 
constÚuaiiL obrigações consliluckaiais u legais do Município, inclusive as desTiilíidab UO pagamento do serviço da 

divida e precatórios judiciais.
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§ 4'. A lim ilação de empenho u movimentação financeira lambem será adotada na hipótese de ser 
neccsbtiria u reduçuc» de cvemunl excesso da divida clmí solidada, ubcdecendu-sc au que dispõe o ari. 31 dli Lei 
Complementar iC IQ1, ik; 4 de mio de 2ÜÜ-0,

§ 5“. Na ocorre nciu dv calamidade púbsica, serão dispensadas a ebtunçào dos resultados fiscais 
prugracwlLW c a liinstEiçao de empenha enquanto perdurar essa situaçuu, nos lerinqs do disposto no an. 65 da Lei 
Complementar n" 101. dç d de iíklío de 2(XMJ.

Ari. 16. A limitação de empenho e moviimntição financeira de que iram o an. 13, J l*. poderá ser 
suspensx no todo uu cm pane, caso a situação de frustração nü arrecadação de receitas $c reverta nos binicstrus 
seguintes.

Ari. í7, No mesmo prazo previsto na do an. 14. o Puder Lxucutivo esltibckeerà u
programação financeira e o cronograina mensal de deseniboNte de modo  compatibilizar a rcuiüiição dc 
despesas uu etelivo ingresso das receitas municipais.

íj P. Integram a programação financeira as transferencias tínsinc riras do tesoura municipal para os 
órgãos da administração indireta e destes para □ tesouro municipal.

§ 2“ Ó LTonogTíiina de que truta este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias 
do Município um relação ãs despesas de caTãJer discricionário.

§ 3". 0 repasse de recursos financeiros dó Executivo paia o legislativo Êàrâ pariu da programação 
financeira e do tronograina de que trata este artigo, devendo ocorrer na forma de duodelimos a serem pagus aiê 
o dia 20 de cada mes.

Ari. 18. Para ílteudcr tf disposto no ari. 4|:. k "e": da Lei Compkinenlur nü 101 j. dv 4 de maio dc 
2ÜO(1, u-> chefes do$ Puderes Executivo e Legisludvo adotarão providências junio aos respectivos setores de 
contabilidade e orçamento pura, cum base nas despesas liquidadas, apurarem os custos c resultados das ações e 
programas cstabc feridos.

§ r. Os cuslüs £ resulíados apurados serão apresenudot; em relatórios semestrais. que 
permanece rã □ ã disposição da sociedade cm geral u das instituições encarregadas do controle cxicniu. 
especificando. por tipo de serviço prestado ã «imunidade. inclusive os de natureza administrativa, valores 
unitários c valores globais.

§ 2“. Os relatórios de que trina o J !ü deste artigo conterão, ainda, avaliação dos resultados 

alcançados e sua comparação com us metas previstas paru u período,

Art. 19, Na realização de ações de competência do Município, poderá este adotar a estratégia de 
transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativosr desde que espcdfkarneinc autorizada ern kí 
municipal e seja firmado convénio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem ciaramcnte definidos as deveres e 

obrigações de cada pane-, a Ibrrna e os prazos paru prestação de contas.

Parágrafo único. Mo csisodt: transferências a pessoa* fisicus, exigir-se-á. igual mente, autorização 
cm ki específica que tenha por finalidade a regulamentação pela qual essas transferencia* scrüo efiítuudüi, ameia 
qutp por meio de cuiiecssao de empréstimo ou financiamento.

ArL 2<k Ptira fins do disposto nu ars. 16. § 3^ da Lei Cumplcineniíir n* 10 3, de 4 de maio de 2000. 
consideram-se irrelevantes as despesas realizadas até o vaiar dc R$ 8.000,00. tia casu de aquisição du bens ou 
prestaçfiu dc serviços, c dv KS 15.000.OU7 rio caso de reaiuaçào de ubras públicas ou serviços de engenharia.

TMTí ~~r -YlTTO
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CAPÍTULO VI

DAS ÜiSPOSítÓÊS FINALS E TRANSITÓRIAS

ArL 21. Se a Lei Orçamentária nüo for publicada até o último dia do exercício dc 2013, flca 
autorizada a rcridizaçàu üus despeas aíê u liinile jiiiíosul de um doze avüs ds cadu prugrama da propuski original 
remetida ta; Ixgislülivu. cnquiinlu a respectiva lei rtuo 1’or promulgada.

§ r. Coas ide rar-se-â aniecipaçào <te crédito ã uunla da lei orçamentaria a uúNxaçito dos recursos 
autorizada neste artigo.

§ 2”, Os saldos negativos evcniualnieajie a punidos cm virtude de emendas apresentadas au projeto 
de lei □rçiin^ntârta no Legislativo e dü procedimento previsto neste artigo serão ujusiadns por Dccrciudo Poder 
Executivo. tipos publicação da lei orçamentária. por iniurnuidiu da abertura de créditos suplente liares ou 
especiais. nicdiume rcinitnejamtmo de dotaçucs» desde que nâo seju possível a rcüproprijçàü das despesas 
usecu Ludas. *

Ari. 22. Jmegram esta Lei, que vçrsa sobre as Diretrizes Orçamentárias da Estância Turística de 
Satje para o uxerckio de 2ÜI3, os seguintes anexes:

I)çriioiistrativo nc I Cálculo das receitas do anexo Jc metas flscai-s.

Ikwi jst rat j vo ir 2 Cá k u iu das d e spesas do a úlxü <k- mu as fi sca is.

Dctnonsiraiãvo nD 3 - Cálculo da divida cansolãdadn c do raulEudo nominal.

Anexe I ' Tabela I Meias anuais

Anexo I - Tabela 2 • Avsdiação dus metas fiscais do exercício anterior. 

Anexo I - Tabela 3 ■ Metas fiscais atuais com os três exercícios anteriores. 

Anexo I - l abula 4 Evolução do Patrimônio Liquido.

Anexo V Descrição dos Programas Cio ve ril ame n ta is. Metas c Custos. 

Anexo VI ■ Ações voltadas ao dcscnvdvtincmo d» Programa Governamental.

Ari, 23, Esta Lei cnlru em vigor na data de sua publicação.

PREFLíTURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
Aos 03 de Julho de 2012 ■ 3 14o du fundação

JOSÉ GERALDO GARCIA
PrefiJtü Municipal

Registrado tkj Gabinete do Pndcito. publicada Jia lin^rerea. local e^no quadro de Atos Oficiais do Município.
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PREÍEfTURA DAÉS7ÁNC«A ÍUÍUSTICADE SALTCf
L£i Ot OiRETRIZESOAÇA^NTARA' 2013

DernonsKathO n* 1
CÁLCULO DAS RECEITAS DO ANEXO Dr METAS FlSCAJS

vJter» c«rçi;*A\.Ti:i -ç vcihre* vçr^ijmlr^ □ £'«« cx- 70 *J. os *xs Co 2C3 a 2CiL>
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PREFEITURA DA tSTÁNClÀ TURÍSTICA DE SAL 10 
IE' OE DIRE1RÍZES ORÇAMENTARIA / 2G13

C-Émonshativr^n0 ?
CÁLCULO DAS DESPESAS DO AkEXO DE METAS FiSCAiS
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍTICA DE SALTO
I Fl DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA/ 2013

DemonstiaUvo na 3
CALCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA E DO RESULTADO NOMINAL

valaféi correntes arn 2010 e 2011 è valores consentes a preço de 2042. pára o$ anos, ctè 2313 a 2015
LRF, ad, 4Õ. § Zfl. nç lt RS milhnres

ESPECIFICAÇÃO
realizado vôtores ton&tentcs ’ projeta

2GW 2011 2012 2013 2Ô14 2015
DIV-DACONSOí IDADA (I ) 24.234,4 28 225.2 18.500.0 16.000,0 14.000,0 12000

DEDUÇÕES ( lt) 6.744,2 3.059.3 500,0 5.000,0 6.000,0 6.200,0
a1jv<] Disponi/eí 15.935.8 12.936.9 7.000,0 10.000.0 1Ó.Õ0Ó.0 8.000,0
Hflverçü Financeiros 1.808,9 30,1 500,0 1.000,0 1.000.0 1.200,0
Restes a Pagar Processadab 11.000.5 9.909.7 7.000.0 G.ÕÕO.Õ 5.000,0 3.000.0

DÍVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (lll - l-l| } 17.490,2 25.165,9 18.000.0 11.000.0 8.00Dr0 5.800,0
RECEITA PRIVATIZAÇÕES ( IV 1 - - - - - -
PASSIVOS RECONHECIDOS ( V ) - - ■R- ■ -
DÍVIDA FISCAL 1IQIJIDA { Ví - III i IV - V ) 17 490,2 25.165,0 18.000,0 11 000,0 8.0D0.0 5.800.0

RESULTADO NOMINAL e.281,1 (7 575,7) 7 165,9 7 000.0 3.000,0 2.200,0

0



FREFEITORA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA Df SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA < 2C«3

ALE :■ O- M= < r. l E VE TA Cl r ■■ c A s

Ta bei? i - f.'elas Anuais

I. R= â-í -Ia &,c- RJ. milhares

ESPECFíFAÇÀÇ
2®T2 ÍOÍJ 2Ú14 2015

CBrresi'u çpnitijíili? liPIR dfltfijiile «■nali-nie %PfB coiTPnlf ccniEtinte ViPIB ftrrcnlc coei itailc

Receita Tolal 23J 249. E Z73 Ú9E.C Q C2 ãr<v 307.? ; ?*5 270 0 CÜ3‘3< íõa Eh.g.i 35 j 2SÜ.0 ÜCjU'J P7&3ÊI 5 267 010 0 CTp7A3y

Receita ítàa fir a nceira (1) 223 093 5 21? Uíit 0 C2“2- = 240 632 2 ' 230 270 0 O2;pr- ?.%1 10 3 1 2472flO0 or?=?.. ?7íã61.5 267 BlC D ccryi ■

□flÉpéSã Füial 233 1Í!j.0 22 2 ÚGS.C C C2 J7^ zsiçea? 2*0 27Ç0. 3t3 1 252 290 0 nr lí as ?'.'4 G3b.& 26? eio ú

itesfrêía í:?iãnceira dl 1 733 Í&&.8 222 095 C CC2tf?-í 251 C-32.2 240 ãjr'üÕ oc..'m 263 G'jj.1 JRTSOO c r-Ãzaró 274 ÊM 5 262 BIQ D CC2C7;<

Re iHf.taria FnmAria (1 - II j <u«32.U í^221ü) r 11> 450 0! 110 CúO 0^ .....................
[iõ 4çà àj (1(3 MÕ D) 5 22t 0 £ COO 0 '

Divida Firb «ca LquicSEi ia aoo.c 1B DÜG D n rc?j ‘‘u H 4SE 0 11 OvD.C D COUÍj. 0 MC-C íwío’ ClL3'CS SM1 0 5 ÉÚO D CCf?7\i

RtiarjltaCÍU- KD'!iinal 7 «Jfi 2 7 155.9 oooics T Jlt G 7 GtO.G C LOJÍ-S ; 3 1 35.0 5 €C(i 0 c 2 2GÍ.C 3 200 0
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA / 2013

ANEXO ! - ANEXO DE METAS FlSCA'S
Tabela 2 - Avaliação do cumprimento das metas fiscais de exercido anierior.

em i çarran-tea

LRF. art 4c § 2°, inc >i_____________________________________________________ RS milhares

ESPECIFICAÇÃO
prç visão realizado variação

2011 %P1R 2011 %PI0 valor %

Receita Total 203 207,3 28.0772% 211.367.5 30,0366% 3 160.2 4.016%

Receita não financeira (I) 103.769,8 26,1150% 203.349,6 28.8974% l9 579.fi 10.6 5 5%

Despesa Total 103.293.0 26.0473% 2O7.54f5.ü 29.493 S% 24.253.0 13.232%

Despesa nãa financeira (II ] 159.793,0 22.7077% 165.572.1 25.37117» 25 779.1 -6.133%

Resultado Primário (I ’ M ) 23 975.fi 3.4073% 17.777.5 2.5^3% (0.190.3)

Dívida Pública Liquida 2fi 50Dr0 17.490.2 2.4655% <11.009.8) -311 63 >%

Resultado Nominal 3 0877 D 5525% 7.675.7 1.0906% 3.708,0 97.436%



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
LEI CE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA f 2Dt3

ANFWt ANFXQ DF MM AS FISCAIS

Tabela 3 - Melas fiscais stun-s- comparadas com as lixadas nos três exercícios anteriores

rm untaras- -cG-íánlÉ 5

lrf. ad § 2° ifcii_____________________________________ ______ _ ____________________________________ ___________Ffò mithares

ESPECtHO^ÇÃO
201Q 2QÍ1 2012 2013 2014 2015

vaiar % vfllor % valor % valor * valpr % valor %

Recata Tola- 105 207.2 ■i» 6H 224.472.3 :?D> 234.249 8 4.4' . 2-56.307,2 2C8 868.1 4 9"? 279 861.6 4 IV.

Receia não 1 nancelra (11 170 315,6 11 JVj 2Ó7.3B7.9 163'i 2289998 240 632 2 &.v^ 253 193.1 5 7> 279 861.5 1D5V.

Despeia Total 201 0tC'.6 17.RS- 220.413.9 y ;i?* 233 199 3 í.fi 251.062.2 7.7^ 263 643.1 5Ü": 274 636.5 4.2%

ÓEÈpesa nào Inanceira (11) 2G1 £60.6 1T.BT: 220 413.9 233.139.3 5.e< 251.062 2 7.7ró : 263 643.1 50j 274 636.5 4?.;

Restftado Pnmãrio { l ’ ll ) (23 344.0) (4 456 .õ| (14.932.ij
.

(10.45Ô 0) <10.920,3) 0-460.1

Divida Pública 1 iquida 18 364.7 7íi4% 26.726.2 45 5S 1B90D.0 -2Í.37Í 11 495.0 ay.íví: fi.35(W •?: 6.C51.Ü -271-.'

Resultado Nomna' 6 595.2 (6.151.6) -7Z3.61Í 7 524 2 - F&7 3!< 7.315.0 -2 b:í 3.13 5. D 51. lk .2-299.0 26.7'^

NT- v'c]lc ’C5 Cíínpi-nnlr-s

lütF. h<i§2C.ircji ___________ _ ___________ ______________________________ __________ R$ milhares

ESPECLNCÀCilO
2D1O 2011 2012 2013 3014 20Í5

valor % valor % valer vaiar % valor % valor %

Receita Totel 185 911.6 HG?: 211.367.5 wa 223.095,0 5 5E/L 245.270.0 9,B% 257 290.0 267 010 0 d. 17,

Rece'ta nâo financeira (1) 16024.6 Uto 195.2SÜ.5 218 095.0 11.714 230 270.0 242.290.0 S2:-. 267 8,0.0 Líl.5'.+

Despssa Teia! 192 057.7 ir.frx. 207.546.0 0.1% 222 095.0 ?.£*• ' 240.270.0 A 1?Y.- 2&2.280.0 5ü> 262 810.0 4.?'$

Despesa não financeira ( ll ) 192 057.7 k7B^ 207.546.0 ft 222.CUÜ.0 7.nr4 240 27Õ.Õ a.?%- 252 290.0 sa:.k 262 610.0

Resultado Pnmà-io (1 - H ) (22.233.1) (4 136 4} (14 221.0) (10.MO.Ü} (10 450.0) 5 225.0

Divida Püt)l ca Liquida 17 490.? •26.4* 25 165.9 43 Ú%- 1BGM.0 •29.6S 11000.0 •sm 0 0DO..O 5.860.0 ■27.BS

Resulladn Naminaí 6 281.1 (7.67S.7) -Z?2.2% 7.165.9 ■1W.4ÍV 7.0M.D 3 000.0 •5?,1^ 2 250.0 2C.7%



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA/2013

ANEXO 1 - AME XO DE L*ETA$ FI$CAI$
Tateia 4 - Evolução do Património Liquido

en ■.'□‘C-rc S rCHr^rtkfi

LKF.act-r $?A,ingj_

ESPECIFICAÇÃO
2007 200S 2009 2010 2011

valor % valor % valor % valor % valor %

Patrimônio? Capital 35-713 J 387,7% 55.702,5 59,0% 253.445,9 346,3% 282.271,2 11,4% 287,362,5 1,6%



PREFEITU RA CA ESTÂNCIA TURÍTiCA DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDD) f 2013

ANEXO V’ PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDÕ -2CJ13
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOvERhJAMhNTAlS
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OÉ SALTO

ÇQÜ1G0 j 0001 j PROGRAMA j GúSKãú d d Sistema Administrou vq da Câmara
CÓDIGO | 01.01.00 J UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA •j Câmara Municipal

ÓBJÉTlvO
Efetivo tunciGRã<T'.&<iio da Câmara Mum^pal

JUSTIFICATIVA
Mantere melhorara qualidade dos servrçcs prestados pea Câmara Municipal.

METAS
indicador unidade índice recente índice futuro

Despesas, com Pessoal meses 13 12
Manutenção da Unidade meses 12 12
Investimentos meses 12 13

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA ! 3.02D.CDÜbCC

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 1013

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÓÈS VOLTADAS AO OÊSÉNVOLVIMÊNTQ DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
PREFEITURA CA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO 01.01 .CO UNIDADE EXECUTORA Corpo Legislativo e SecreEatia ;
CÓDIGO 01 FUNÇÃO r Legislativa
CÓDIGO 031 SUBFÜNÇÀO Ação Legislam
CÓDIGO 0001 programa GestâO 00 Sistema Administram da Câmara í

CÓDIGO PROJETO
METAFÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de- me-dida 2013

CÓDIGO 2001 ATIVIDADE Despesas com Pessoa?
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

1 quantidade toiíit unidade de medida 2013
i 2 meses i R$ 2.3ÕÒ QüO.Oü

CÓDIGO 01.01,00 UNIDADE EXECUTORA Corpo Legislativo & S&cretaria
CÓDIGO D1 FUNÇÃO Leg slalv-a
CÓDIGO 031 SUBFUNÇÃC Ação Legislativa
CÓDIGO 0001 PROGRAMA Geslè*do Sistema Adnmn slrativo dá Câmara

CÓDIGO PROJETO
META FlSICA CUSTO FINANCEIRO

qi,iaritidad& lotai unidade de medida 2013

R$ -

CÓDIGO 20D1 IaTMOADE Despesas com PtíS$oal

metafísica CUSTO FINANCEJRO

qu^ntid^de total unidade de medida ZÕ13

1 2 meses RS 600 DÚÚ.ÜO

CÓDIGO 01-01 oo UNtDÃDÈ EXECUTORA CçfpG LegisiaLvoe Secretária

CÓDIGO 01 FUNÇÃO LègislaUve

CÓDIGO 031 SUBFÜNÇÃO AçâD Legislativa

CÕCHGÕ OoOT PROGRAMA Gestão do SisíÇír.s Administrativo da Câmara

cõõjgo 1001 PROJETO trive$timeTitQ5
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade talai unidade de m&dida 2013 í

12 meses • RS 120,000,01?

CÓDIGO Iatividade
metafísica CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2Ü13

R$

cam 1



PREFÉiTURA DA ESTANC1A TURÍSTICA DE SALTO

UÜÜ2 CDoréenaçàn Pühtica. Econômica e Social

02.02.00 Gabinete do Prefeito

OBJETIVO
■Àdêgtjgr g escute r a. do G&bineta de Prefeita rtec*rs$ida<í&â e a ccc-rds nação cas ações dé

JUSTIFICATIVA
hjiartér e melhorar a qu&hd^ce ctes ^Ir/idades reiactanadas ad Gabinete

indíGHdçir índice recente tadiGe futuro
meses
meses
meses

4

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlTlCA DE SALTO
LEí DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS (LDO) /2013

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO Z013 
__ DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS

cónico
CÓDIGO

12__________
12
12___________
1.22$.420,00

METAS
unidad-E-

D&spesa^ cair. PesiDai
Manutenção oa Un-üace
invcshmeniDs

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

PROGRAMA

UNÍÕÀdE RESPONSÁVEL PELO PRÕGRÃMÃ~"[

12
12
12

ANÊXO VI -PLÃMEJjMMENTÔ ORÇAMENTÁRIO . LDO 2013
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAhAA GOVERNAMENTAL

PREFEITURA DA ÉSTÀUClA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO Ü2.Q2..00 Unidade executora GabírtÉie so Prefeito
CÓDIGO 54 FUNÇÃO r Administração
CÓDIGO 122 SUBFUNÇÃO Administração Geral
CÓDIGO 00Õ2 PROGRAMA Coordenação PoJiOca. Econômica e Social

CÓDIGO PROJETO
META FlSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

CÓDIGO f 2CD2 ATIVIDADE Despesas com Pessoal
META FlSlCA CUSTO FINANCEIRO

quantidade tocai unidade de medi da 2013

.................... 1 2 meses fias, ooo, Qú

CÓDIGO (12.02.00 UMIDADE EXECUTORA Gabinete cte Prefeito
CÓDIGO 04 FUNÇÃO Ãdm iiiifitraçâc

CÓDIGO 122 SUBFUNÇÃO Aàministraçàc GeraJ

CÓDIGO 0Q02 PROGRAMA CôordQnaçào Pelilica Econômica e Social

CÓD1GO PROJETO
; metafísica CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

RS -

CÓDIGO 2002 ÍATJVIDADÊ Despesas com Pessoal
META FÍSICA custo financeiro

quantidade total unidade de medida ' 2013

:2 meses RS 520 000.00

CÓOlGO G2.Cl2.QG UNIDADE EXECUTORA Gabinete de Prefeita

CÓDIGO 04 FUNÇÃO Admirijgtríiçâo

CÓDIGO 122 SUBFUNÇÃO Administreçâo Geral

CÓDIGO 0002 programa Coordenação PoMtica. Econômxa e Social

CÕDIGC 1002 projeto Investirrcrl d$
META física CUSTO financeiro

quantidade total unidade de medida 2013

12 meses RS 13.420.00

CÓDIGO I ATIVIDADE
MÉTA física CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade (te medida 2013

RS -

gab 1



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍTICA DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) /2C13

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - IDO 2013 
DÊSCFilÇÂO LJÓS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SALTO

J

CÓDIGO | Q0Q3 j. PROGRAMA J Coordenação Politiza i
CÓDIGO j 02.03.0C j UMIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA | Gabinete da Prefeita

OBJETIVO
Efetivo funciona menta Va secretaria.

JUSTIFICATIVA
Manter e myJliorar st quíJiçtadé dos serviços- pfditáidús pela Secretaria

METAS
! iridicador unidade indjce recente índice futuro
Despesas com Pessoal mess-s 12 12
Msnulençáo da unida se meses 12 12
FnvúsvrnüntDs meses í 12 12

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA 1 15.475.55DJD0

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDÓ ZÚ13

UNIDADES EXECUTORAS ê AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
PREFEITURA DA ÉSTÃNCI A TURÍSTICA DE SALTO

código 02.03 00 UNIDADE EXECUTORA Secretaria de Governo
CÓDIGO 04 FUNÇÃO r ÃdrrrjSliíiçSa
CÓDIGO 122 SUBFUNÇÃO Administração Gera:
CÓDIGO 0HO3 PROGRAMA Coordenação Poiitica

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

CÓDtGO | 2ÜC3 ATIVIDADE Despesas com Pessoal
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013
i 2 meses RS 9 440.000.00

CÓDIGO G2.03.00 UNJDADE EXECUTORA Secretaria de Governo

CÓDIGO 04 FUNÇÃO Admiínsslraçâô

CÓDIGO 122 SUBFUNÇÃO Admimsliaç^ú Geral

CÓDíGO 0003 PROGRAMA Coordenação Pelitcea

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantldads total unidade de medida 2013

R$ -

CÓDIGO 2ÜÜ3 ATMOADÉ Manutenção dã Unidade
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

1 quantidade total unidade dã medida 2013

12 meses RS 3 607 000,00

CÓDIGO 02.0X00 UNIDADE EXECUTORA Secrsteria de Governo

CÓDIGO 04 funcâo Administração !

CÓDIGO 122 SÜBFUNCÃO Admmiô? ração Gerai

CÓDIGO ÜD03 PROGRAMA Coordenação Política

CÓDIGO 1003 PROJETO Investimentos

META FÍSICA CUSTO FINANCEiRO

quantidade total unidade de medida 2013

12 meses- RS 2 336.550,00

CÓDIGO lÁTIVIDADE
META FÍSICA CU STO financeiro

quantidade lotai i unidade dc mEdida 2013

RS -

gov 1



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TUFtlllCA DE SALTO
LEi DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) /2013

ANEXO V * PL AN EJ AM ENTO ORÇAMENTÁRIO - LOO 2Ü13

DESCRJÇÀD DOS PROGRAItóAS GOVêRNAMÉNTAI S
prefeitura da estância turística de salto

CÓDIGO | OfliX PROGRAMA E Deíesa da Orcigm Juiidica
CÓDIGO | 02.04. tIO UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA Secretaria dos Negócios Jurídicos

OBJETIVO
Eletivo funocnsrT.uilõ secífctef:$

JUSTIFJCATIVA
Manter e meliiorax a auabdade dos serviços prestados pe a Secretaria

METAS
indicador unidade indice rebente índice futuro

Cespesas com Re&soat mases 12 12
Manutenção da Unidade meses 12 12
investimentos meses 12 ; 12

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA *Lâ&O.OQ0,0<3

ANEXO VI - PLANEJAMENTO DRÇAMENTÁRIO - LDO 2013

UNIDADES EXÉCUTORAS É AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DÉ SALTO

CÓDiGO 02-Ç4.Q0 UMDAEje exÊCUTORA Secretaria dos Negócios Jurídi bO$
CÓDIGO 02 FUNÇÃO 1 Judiciária
CÓDIGO aeí SUBFUNÇÀO Defesa do Interesse Público no Processo Jurídico
CÓDIGO OüO4 PROGRAMA Defesa da Ordem Jurídica

CÓDIGO PROJETO ]
METAFÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

CÓDIGO 2 CM ATIVIDADE Despesas cciíe Pessoal
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

1 2 meses RS 1 1B0 COO.QO

CÓDIGO Q2.Ú4.00 UNIDADE EXECUTORA Secvetaria dos Negócios. Juritfi

CÓDIGO 02 FUNÇÃO Judiciária

CÓDIGO 062 SUBFUNÇÃO Defesa do- Interesse- Púbkco nç Processo Jurídico

CÓDIGO 5QÜ4 PROGRAMA Defesa da Ordem Jurídica

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade du medida 2313

RS -
CÓDIGO 1 2004 | ATIVIDADE Pdanutençâci na Unidace

METAFÍSICA CUSTO FINANCEIRO

qijantcdadtT tírtal unidade C& m&dida 2013

12 mases RS 334.000.00 ;

CÓDIGO Q2.D4.00 UNIDADE EXECUTORA Secrrelana dos Negócios Jurídicos i

CÓDIGO 02 FUNÇÃO Judiciária

CÓDIGO üG2 SUBFLINÇÃO DeFesa do Inter-esse Pública na Processa Jurídico

CÓDIGO Q0Ô4 programa Dufçsa da Oro-em Jurhica

CÓDIGO 1004 PROJETO investimentos
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade dc medida 2513 J

12 meses RS 16.DOÜ.OQ

CÓDIGO Iativioade
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade lotai unidade de medida 21113

RS __--------------------------------------------- rí—

jur 1



PROGRAMA

Secretaria üa Administração

OBJETIVO
1tfejjtfO funcionamentoseCrefàíiB.

JUSTIFICATIVA
Marjer c„gnethor ar a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria

indicador indice futurojndíce retertte
rrastis

meses

meses

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TU RÍTICA DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO)f 2G13

12
12

ANEXO V PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LOO 2013 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS 

” PRÉ FÉlf ÜRÀ Da' ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

METAS 

unidadü

Í2
12
12

Despesas corn Pçssoai
Manutenção da umoaae
lr*vê!$trmer*iLDS
......... CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA Ò PROGRAMA

CÓDIGO | 0005 |

ÇÕO3GO | 02 iJS Oú | UNIDADE RESPONSÁVEL PÊLO PROGRAMA j
Adftvnisíração Gera!

ÁNEXÓ VI - PLANEJAM£MO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2013

UNIDADES executoras e ações VOLTADAS ao desenvolvimento do programa GOVERNAMENTAL
PRÊFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA ÜÉ SALTO

CÓDIGO O2.D5.D0 UNIDADE EXECUTORA Secretaria da Administração
CÓDIGO &4 FUNÇÃO r Administração
CÓDIGO 122 SUBFUNÇÃO Administração Geral
CÓDIGO 0QÜ5 PROGRAMA Admirnstração Geral

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

CÓDIGO | 2ÜUE ATIVIDADE De&pesas com Pessoal
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 20-13

1 2 meses R$ 2-495 000.0D

CÓDIGO 02.05.00 UNIDADE EXECUTORA âecreíana da Adn.rsi$|f^çâa
CÓDIGO D4 FUNÇÃO Admtnisíraçãú

CÓDIGO 122 SUSFUNÇÃÓ Adrcinislraçào Gera:

CÓDIGO □aos PROGRAMA Administração Gerai

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total uni d ado do medida 2013

RS -

CÓDIGO 2ÍTU5 ATIVIDADE Manutenção tf a Unidace

META f ISICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

12 meses R$ 2 370 000.00

CÓDIGO 02.Ü5.0Ü UNIDADE EXECUTORA Secretaria tia Administração

CÓDIGO 04 FUNÇÃO Administração

CÓDIGO 122 SUBFUNÇÃO AdmimsiíãçãG Geral

CÓDIGO Q005 PROGRAMA Admmsslfaçâc- Geral
■ir —

CÓDIGO 10Q5 PROJETO investimentos
MÉTÀ FlSICA CUSTO FINANCEIRO

; quanlitiíide total unidade d$ medida 2013

12 rtift&fis RS 1 925.000 .OC

CÓDIGO I ATIVIDADE
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2313

RS

adm 1



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍTlCA OE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS {LDO) / 2013

fin 1

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2013
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA CÉ SALTO

CÓÓÍGO l UQ06 PROGRAMA 1 AGminisIrtçào Financeira
CÓDIGO j 02.0fi.00 UNIDADE RESPONSÁVEL PELQ PROGRAMA | Secrelana de Finanças

OBJETIVO
Eletivo lunciQfia^wnid da secretaria

JUSTIFICATIVA
Manter e me.harar a qyal idade dos serviços prestados peia Secretaria i

METAS
indicador unidade indice recente índice future i

Despesas com Ft^ual meses 12 12
Manutenção da Unidade meses 12 12
in^tírfctarnén los meses 12 12

CUSTO TCTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA 5.350.000^0

ANEXO VI - PLANEJAMENTOORÇAMENTÂRIO-LDO 2013
UNIDADES fcxeCUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
CÓDIGO 32-O&CÔ UNIDADE EXECUTORA Secreiaúa da Finanças !

CÓDJGO 04 FUNÇÂQ 1 Adminislraçãú
CÓDIGO 123 SUSFUNÇÀO Administração- Financeira
CÓDIGO 0Ü06 programa Adminrstraç^ô Financeira i

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

■ quantidade lei-ai unidade de medida 2013

CÓDIGO i 2006 ^ATIVIDADE Despesas com Pessoal j
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO j

qu?ntídad& Lolat unídade do medida 2013 i
1 2 meses RS 1.600.000.00

CÓDIGO ü2,d$.C0 UNIDADE EXECUTORA Secretaria da Fmanças
CÓQIGD 04 FUNÇÃO Administração
CÓDIGO 123 SLfBPUNÇÃO Adm:ni$traçàO Financeira

CÓDIGO OÚG€ PROGRAMA Aorwsl ração Financeira

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA r CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

RS
CÓDIGO 2006 | ATIVIDADE Manutenção da Unidade

META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total umdade de medida 2013 ;

1 2 meses R$ 3 700ÜÚO.OÜ

CÓDIGO 02.QÈ.ÚO UNIDADE EXECUTORA Secreta na da Finanças ‘

CÓDIGO 04 FUNÇÃO Admimslraçâo j

CÓDIGO 123 SÜ&FUNÇÃO Administração Financeira

CÓDIGO 0006 PROGRAMA Administração Financeira

CÓDIGO 1CD6 í PROJETO Investimentos
MFTA FÍSiCA CUSTO FJNANCEiRO

quantidade total unidade de medida 2013

12 meses RS 50-000.00

CÓDIGO (atividade
meta física CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 201 â

RS



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍTlCA DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) .'2013

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO ‘ LDO 2G13
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
PRÇFElTÜRÀ DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO j 0007 j PROGRAMA Educação

CÓDIGO | 02.07 .flü j Ü NIOADE RESP ÓNS ÁVEL PELO PROGRAMA | Setire:ana da Educação

OBJETIVO
Eíetivo íuncionamenio as secretaria

JUSTIFICATIVA
Manter e an-einorar a qualidade tios- settoçod prestados pela Secretaria

METAS
indicador unidade indico recente indiCé futuro

Oescesas eorn Pcsaoar ■2 12
Manutenção da unidade meses 12 12
Iwestimentcs meses '2 12

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARAO PROGRAMA 58 730.900,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAM ENTÃRIO LDO 2013

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VO LIADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
PREFEITURA DA ESTÂN CIA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO 02.07.00 UNIDADE EXECUTORA Secíèia/;a da Edu^ção
CÓDIGO 12 FUNÇÃO " Edutaçào
CÓDIGO 122 SUBFUNÇÃO Administração Geral
CÓDIGO f ÕJQ07 PROGRAMA Edusaçào

CÓDIGO PROJpTO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

CÓDIGO | 2GDT ATIVIDADE Despesas com PessDaí
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade torai unidade dc medida 2013

1 2 meses RS 25 517 $00.00

CÓDIGO 02.07.00 UNI DAE Ê EXECUTORA Stcifetana da Eduwçà?

CÓDIGO 12 FUNÇÃO Educação
CÓDIGO 122 SU0FUNÇÃO Administração Geral
CÓDIGO 0007 PROGRAMA Educação

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FÍNANCElRO

quantidade total unidade de medida 2013

RS -

CÓDIGO 2007 ATIVIDADE Manutenção dã Unicade
META FÍSICA custo financeiro

qud-ntidáde total unidade de medida 2013

12 RS 27BÔ0 000,00

CÓDIGO 0Z,C7.üC UNIDADE EXECUTORA Secrelana da Educação

CÓDIGO 12 FUNÇÃO Educaçào

CÓDIGO 132 SUBFUNÇÃÓ Admini si ração Geral

CÓDIGO 0007 PROGRAMA Educação

CÓDIGO 1007 PROJETO 1 nv«$l inrientos

metafísica CUSTO financeiro

quantidade total urcidade de mtdtda 2013

12 meses RS 5 3B3.ÜDO.OÍ

CÓDIGO (atividade
META FÍSICA CÜ3TO FINANCEIRO

quantidade total unidade dí medida 2013

RS.



PREFEiTURA DA ESTÂNCIA TURlTíCA DE SALTO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS (IDO) /2D13

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2013 

DESCRIÇÃO OGS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlSTtCA DE SALTÜ

□ IJC8 PROGRAMA Cultura b Turismo

CÓDIGO úz.üe.oo UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA | Secretaria ca C uilura ê Turismo '

OBJETIVO
funtiçi fl ameíi’ü da sesmaria

JUSTIFICATIVA
Mínier e melhorar a quakdade dos serviços prestados pe^a Sacretana

METAS
indicador unidade índice reCentâ índica futuro

Despesas com Pttiyoa: freses 12 12
M&nutençío na Un^ade- rrBSüS 12 12
Investimento iresvs 12 12

CUSTO TOTAL ESTiMADO PARA O FRÜCHAMA 5.137.000,0(1

ANÈXO Vi - PLANEJAMENTO ORÇÁMEN1

UMDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVA
ÂRJO’l-DO2013

ENTÓ DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO 42.08.W UNIDADE EXECUTORA Secretaria da Culwra e Tjfisma
CÓDIGO 13 FUNÇÃO Cultura
CÓD1G0 122 suafunção Administração Gerai
CÓDIGO qüGS PROGRAMA Cultura e Tunsmo

CÓDIGO PROJETO
META Ms; CA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade üé medida 2013

CÓDIGO 2008 ATIVIDADE Despesas oom Pessoal
—

META FÍSICA 1 CUSTO FINANCEIRO
quantidade total unidade de medida 2013

i 2 meses 3.087.000,00

CÓDIGO O2.ÚS.0& UNIDADE EXECUTORA Stscretaria da Cultura e Turismo
CÓDIGO 13 FUNÇÃO Cultura
CÓDIGO 122 SUBFUNÇÃO AdrwmrSUaçáo Geral
CÓDIGO 0000 PROGRAMA Cultura e Turismo

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

RS -

CÓDIGO 2003 lATiVIDADE h/anuiençao da Unidade

metafísica CUSTO fínanceirc
quantidade total unidade d« medida 2013

í 2 meses RS 2 ÜÚO ooo.oo

CÓDIGO Ü2..O&.GG UNIDADE EXECUTORA Secretaria da Cultura a Turismo

CÓDIGO 13 FUNÇÃO Cultura

CÓDIGO 122 SU3FUNÇÃO Aírmrisiraçáõ Geral

CÓDIGO 0008 PROGRAMA Cultvra e Tunsmo

CÓDIGO 1008 PROJETO Ifiveslimeniôá

META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

Quantidade total unidade de medida 2013

12 meses RS 50 DtKJ.DO

CÓDíGD ' ATIVIDADE
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade1 d? medida ' 2013

RS -

4-
cul 1



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍTICA DE SALTO
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) t 2013

ANEXO V ■ PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LÓO 2013
DESCRIÇÃO DÓS PRÓ GRANIAS GOVERNAMENTAIS
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO j OCOS ] PROGRAMA J - Assistência Médica
CÓDIGO ] Q2.Dâ.0ú"~ j UNIDADÈ RFS PONSÂVEL PELO P ROG RAMA | Secretar^i da Saúde

OBjÉTIVQ
Efetivo iu na Cir£ meniQ da secretaria

JUSTIFICATIVA
Manter e melhorar d quâhdad? dos sêrviçcs preslaaos pe.a Secfftlaria

METAS i
uidicúdtrt unidade indice recente índice fuUiro i

Despesas ccm meSfii ‘2 13 !
Manutenção ca umaode ! meses ■2 12
líiveslimentos meses 2 12

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA 0 PROGRAMA 63.DOa.6dQ.00

ANEXO VI PLAMEJÁJuIENTO ORÇAMENTÁRIO LDO 2013
UNJO A DES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PRE FEITU RA DA ÊSTÃ N Cl A TURÍSTICA DE SALTO
CÓDIGO G2.HS.0Ü UNIDADE EXECUTORA Secretaria da Saúde
CÓDIGO 1D FUNÇÃO r Saúde
CÓDIGO 3Q2 suepijNÇÃo ' Assistência HosDilalar e Àmbu latoroí
CÓDIGO 0009 PROGRAMA Àssislèfttia itfêàtca

CÓDIGO PROJETO
METAFÍSICA CUSTO FINANCEIRO

■ q u antid^de tptal unidade de medida 2013

CÓDIGO 20D9 ATIVIDADE Despesas com Pessoa:
metafísica CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013
1 2 meses RS 26 4QÔ.600.0D

CÓDIGO 02.09.00 UNIDADE EXECUTORA Secretaíiô da Saúde
CÓDIGO 10 FUNÇÀO Saúc*
CÓDIGO 3D2 SUBFUNÇÃO A$S:Siênci3 HgspdaJar e Ambulatocial
CÓDIGO 0009 PROGRAMA Assistência Uécsica ’

CÓDIGO PROJETO
META FfelCA CUSTO FJNANCÉIRO

quantidade lota! unidade de medida 2013

RS
CÓDIGO 2009 (ATIVIDADE ManulençàD da Unidade

META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO
quentidade total unidade de medida 2013

12 ratm RS 35 40Q.O0Ú.0C

CÓDIGO 02.0 9. ÚO UNIDADE EXECUTORA Secretaria tia SaúdE
CÓDIGO 10 FUNÇÃO Saúde
CÓDIGO 302 SUBFUNÇÃO AS5 Slência Hospilalar e Amfculatorial
CÓDIGÕ tiüoa PROGRAMA ÀssisIfcfiCia Médica

CÓDIGO 1C09 PROJETO investimentos
META FÍSICA CUSTO Fl NANCEJRQ 

quantidade total unidadú de medida 1 2013 1

12 meses RB 1 200 000,00

CÓDIGO ATIVIDADE
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidédf de medida 2013
RS  ....---------------------- ■■

-4
saú 1



PREFEíTURA DA ESTÂNCIA TURlTlCA DE SALTO
LE! DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS (LDOJ/2Q13

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LÜO 2013
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
PREFÉ1T U RA D A ESTÂNCIA 1U RÍS71C A DE S ALT 0

CÕDlCO COlO j programa L........... ......... Urbanismo e PlanejgmsntD
CÓDIGO 02.1 Ú.CiC ; ÜNJD ADE R£S PON SÃ VEL PE LO programa Secreta r;a de Urbanismo e Planejamento

ÕBJCTVO
Efetrwü toncionairtnto da secretora

JUSTIFICATIVA
Manter £■ melhorar aqueEidôdê ddfi seruiçcs prestados pe’a Secretaria

METAS
indicador unidade índice recente indico futura

Desttesas com Peascal meses 12 12
Manutenção dü Uniçlace HÜS&S 12 12 I
Investimentos meses 12 12

CUSTO total estimado para o programa 1.S93.QCÜ.00

ANEXO Vt - PLANEJAMENTO ORÇAM ENT ÃRIO-LDO2013
UNIDADES EXECUTORAS E AÇOfcS VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PREFEITURA DA ESTÀNCÍA TURÍSTICA DE SALTO
CÓDIGO 02.10.ÚD ÜNlDADE EXECUTORA Secrelana de Urtosnismo e Planejamanto
CÓDIGO 15 FUNÇÃO 1 Utoanismb
cõdigõ 462 SUBFUNÇÃO ServiçGí Urbanos
CÓDIGO 0Í1D PROGRAMA LÍrbani5íTiQ e Planejamento
CÓDIGO PROJETO

META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO
quantidade total unidade de medida 2013

CGDiGO 2010 ATIVIDADE De spe sãs com Pe s-soal
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade toiai unidade de medida 2013
1 í rr.eses RS 920 0&D.OO i

CÓDIGO 02.1i3.CC UNIDADE EXECUTORA a na de Urbanismo e Planejamento
CÓDIGO 15 FUNÇÃO Urbanismo
CÓDIGO 4S2 Suèfúnção Serviços Ura ar os
CÓDIGO ClOlO PROGRAMA Urbanismo e Planejamento

CÓDIGO PROJETO
META FÍSiCA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2D13
RS -

CÓDIGO 2010 ATMDADE Manutenção da Unidade
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013
12 meses RS 873 OOQ.GO

CÓDIGO 02.1Õ.G0 UNIDADE EXECUTORA Secretí>ria de Urban.-srnci e planejamento :
CÓDIGO 15 FUNÇÃQ Urb&t^smo
CÓDIGO 452 SUBFDNÇÀO Serviços Urbanas

CÓDIGO 0D10 PROGRAMA Urbanismo e Planejamento

CÓDIGO 1Ú1O PROJETO Investimentos
....

META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO
quantidadQ total unidade do medida 2013

i 12 meses R$ ioa.ooQ.oc
cOdigó Iatividade

META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO
quantidade total unidade de medida 2013

RS -

sdii 1



PREFEITO RA DA ESTÂNCIA TU RÍTICA DE SAlTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) /2013

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2013 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
PREFEITURA DA ESTÁNCEA TURÍSTICA D£ SALTO

CÓDIGO QQ11 1 PROGRAMA J Serviços e Obras
CÓDIGO ÜÍ.HyOO J U NlD ADE RESPÕ NSÃVE L PELO PROGRAMA | Secretaria oe Obras e Servcços Públicos

OBJETIVO
Hletivo fuiiciontmCntóda secretaria.

JUSTIFICATIVA
Manter e melhorar j íuaiidadedOS serviççs prestaoos peta Sectciana

METAS
indicador unidade índice recente indice futuro

Despesas com Pisoai meses 12 12
Manmenç^g da unidade meses 12 12
Invesb-menlçs megçz 12 12

1 CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA 3fi.301£30,00

ANEXO VI PLANEJAMENTO DRÇAMENl ÁRíO - LDO 2013
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
CÓDiGO D2.11.00 UNIDADE EXECUTORA Secret&na de Doras e Serviços Púbiicos
CÓDIGO C-4 FUNÇÃO r Administração
CÒDiGO 452 SU6FUNÇÃO Servjçd$ Urbanos
CÓDIGO ÒÃlí PROGRAMA Serviçôs. ú Óbras

CÓDIGO PROJETO
; METAFÍSICA CUSTO financeiro

quantidade totat unidade cfe medida 2013

CÓDIGO 2011 IatMDADê Despesas corr Pessoul i
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

qjj^ntidndú tôtal undàde de medida 2G13
1 2 meses RS 4.133.500.00

CÓDIGO 02.11.00 UNIDADE EXECUTORA Secretana de Obras eSeiviços Públicos
CÓDIGO 04 FUNÇÃO Admimsiraçâa
CÓDIGO 452 SUBFUNÇÃO SfiíViÇDS- UrtgrtüS

CÓDIGO 0011 PROGRAMA Serviços e Obras !

CÓDIGO PROJETO
METAFÍSICA CUSTO FINANCEIRO

Cjuantidadü total unidade d& medida 2013
R$ -

CÕDÍGO 2ÕT1 ATIVIDADE Manutenção da Unidade
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013

"2 meses RS igoofi too.cio

CÓDIGO 02.11,00 UNIDADE EXECUTORA Secrel aria de Obras e Serviços PúbticOs
CÓDIGO 04 FUNÇÃO AdrnriLSiraçãc
CÓDIGO 452 SU3FUNÇÃO Serviços Urbanos '
CÓDIGO DG11 PROGRAMA Serviços è Oüras

CÓDIGO 1011 PROJETO Inveslim^r.tos
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

qjj^ntididô total unidade de medida 2013

12 meses RS 15 254.QOO.QO

CÓDIGO ATIVIDADE
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

i quantidade tetal unidade de medida 2013
RS -

□br 1



prefeitura da estância turltica de salto
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) t 2013

ANEXO V-PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2013
DESCRIÇÃO dós programas governamentais
PREFEITURA DA ÉSTÃNCIA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO | G012 ! PROGRAMA ] Ptomcçâc do Sem Estar Saciai
CÓDIGO í 02.12.00 j UHIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA j Secreta na da Ação Social e Cidadania

OBJETIVO
Eleíivü tuNCioriamonlodú secretaria

JUSTIFICATIVA 1
Manlert melhorar a qualidade dos serviços, presiados pela Secretaria

METAS
indicador unidade índice recente índice futuro

Despesas ccm Pessoal meses 12 12
Manutenção da Unidadv meses 12 12
investimento5 rr.eseS ii t2

CUSTO TOTAL. ESTIMAÜD PARA O PROGRAMA 5,080.00^00

ANEXO VI ~ PLANEJAMENTO OftÇAMENTÃRlO-LDO 2013
UNIDADES EXECUTORAS É AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTlGA DE SALTO
CÓDIGO C2J2.0Ü UNIDADE EXECUTORA Secretana da Açãs Social e Cidadania
CÓDIGO 08 FUNÇÃO r As5i$tênc.a Social
CÓDIGO .244 SU8FUNÇÃ0 Assistência CüíYiuniiana
CÓDIGO 0012 PROGRAMA Promoção do Êern Estar Social
CÓDIGO PROJETO

! META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO
quantidade tütal unidade- de medida 2013

CÓDIGO | 2012 ATIVIDADE Despesas com Pessoaí
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade teia i unidade de m&dida 2013 i
1 2 meses RS 1 620000.00

CÓDIGO 02,12.00 UNIDADE EXECUTORA Secrs lana da Açôo- SgcisI e Ciíadania
CÓDIGO QB FUNÇÃO Assis léncia Sccjal
CÓDIGO 244 SUSFUNÇÃO Assistência Comunitária.
CÓDIGO ÚQ12 programa pjdmoção do Bem Estar Social

CÓDIGO PROJETO
MÊTA FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade tofàl unidada Be mádida 2013
RS -

CÓDIGO 2012 ÍATWJADE Manutenção da tMciacie
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unrdada de modida 2011
12 meses RS 3.260.000,00

CÓDIGO 02.12.QD UMJDADE EXECUTORA Secre ííLFia da Aç3a Socai e Cidadania !

CÓDIGO GB FUNÇÃO Assistência Sc ciai
CÓDIGO 244 SUBFUNÇÀO Assisiênca Comumtana
CÓDIGO 0012 PROGRAMA Promççâo do Estar Social

CÓDIGO 1012 PROJETO Investimentos
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade dtr medida 2013
- 7 RS 200.000.00 i

CÓDIGO ATIVIDADE
metafísica CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013
RS

aSDCial 1



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TU RÍTICA DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) / 2013

! ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2013

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO | 0013 I PROGRAMA | Prôrtsbçâa da Induslr.a Cúmèfcic- e Agricultora

CÓDIGO J 02.13.00 I UNIDA DERESPONSAVEL PELO PROGRAMA [ Secreto r.-a do Desenv. Económico edo Trabalho

OBJETIVO
Efetivo ijncicnamffllô da secretaria

JUSTIFICATIVA
Manter e melhorara quaíidade cos serviços prestodçs pda Secretor ia.

metas
indicador unidade índice recente [adice futuro

Despedas com Pej^soai me 12 12 !
Manujençàô da Unidade 5 meses 12 12 i

12 12
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA i 2.ÚSG DOO.QQ

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMEN1ARIO * LDO 2013
UNIDAÜfcS EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PREFEJTURÀDA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
CÓDIGO QZ.13.00 UNIDADE EXECUTORA Secreta r-a do Deserwcívimento Eco/i^mit® e do Trabalho
CÓDiGO 11 FUNÇÃO TrabsJho
CÓDJGO 344 SUBFUNÇÃO Fsmentó ao Trabalho
CÓDIGO 0013 PROGRAMA Promoção da industria. Comércio & Agricultora

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade totaí unidade de medida 2Ô13

CÜDIGO 2D13 IaTMDADE Despidas com Pessoal
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

' quantidade total unidade m&dlda ZD13
1 2 meses RS 7flü QDD.qO

CÓDIGO 02.t3.fl0 UNIDADE EXECUTORA Secretaria dc LteserwolvüTiento cConòmiço e do Trabalho
CÓDIGO 11 FUNÇÃO Tiahalho
CÓDIGO 344 SUBFUNÇÂO Fomenlo ao TrabaLhg
CÓDIGO Üfl13 PROGRAMA PrprhüçãD da Indü^lna, Comércio- & Agricultora l

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidada íülat umdade de medida 2013
RS -

CÓDIGO 2013 ATIVIDADE Manutenção da Unidade
METAFÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade do medida 2013
12 meses R$ ■ .000 üOÚ IXI

CÓDIGO Ú 2.13.00 UNJDADE EXECUTORA Secretang d& Clesenvolvimento Económico e do Trabalho
CÓDIGO 11 FUNÇÃO Trabalho
CÓDIGO 344 SUBFUNÇÃO Fü.Tien-0 30 Trabalho
CÓDIGO 0013 programa PfomoçJa indüstna. Comercio e Agncuitu/a

CÓDIGO 1013 PROJETO intieslimenlos
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

q u antfdade total unidade de medida 2D13 ■
r 12 meses RS 300 000.00

CÓDIGO [ ATIVIDADE
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total uniüade de medida : 2013
RS

sdet 1



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TóRlTiCA DE SALTO
LEJ DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) / 2013

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 301 í
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DÊ SALTO

CÕDiÇO | 6014 PROGRAMA L Despego e Lazer
CÓDIGO | 02 14.0(3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA j Secretaria de Esportes

OBJETIVO
EfeíJva funcionamento da secretana.

JUSTIFICATIVA
Wtanter e rr.oiiicmr 3 qualidade dos üerwiçoe presiados pela Secretarts

METAS
mdicsdQr unidade índice recente indite futuro

Despesas cem Pessoal mes&s 12 12
Munjterição da Unidade meses. 12 i?
Investimentos meses 12 12

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O FROGftAMA 2.245,000.00

anexo V[ PLANEJAMENTO ÚRÇAMENTÂRÍO - LDQ 2013
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
CÓDIGO O2.t4.ClD UNJDAÚÉ EXECUTORA -Secreiaria de Espertes
CÓDIGO 27 FUNÇÃO 5 Desporto e Lazer
CÓDIGO ai2 SUBFUNÇÃÓ Desporto CamunilãriQ
CÓDIGO 0C14 PROGRAMA Desporto e Lazúr
CÓDIGO PRÓJÈTÓ

META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO
quantidade tolaí unidade de medida 20 53

CÓDIGO 2014 ATIVIDADE Despesas com Pessoai
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade de medida 2013
1 2 meses R$ 1 300 OüD 00

CÓDIGO D2.14JJ0 UNIDADE EXECUTORA Secretaria ce Espertes
CÓDIGO 27 FUNÇÃO DesportQ e Lazer
CÓDIGO ai2 SUSFUNÇÃO Desporte Comunitário
CÓDIGO 0014 PROGRAMA Desporto e Lazer 1

CÓDIGO PROJETO
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

i quantidade total untcUida- de medida 2013
RS -

CÓDIGO 2014 (ATIVIDADE Manutenção da Unidade
META física CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade ds medida 2Õ1J

12 meses RS SDO ODO.M

CÓDIGO 02.14.0fl UNIDADE EXECUTORA Secretaria de Esportes
CÓDIGO 27 FUNÇÃO Desporto e Lazer

CÓDIGO 012 SUBFUNÇÃO Desporto Comunitirií

CÓDIGO DD14 PROGRAMA Desporto e Lazer

CÓDIGO 1014 PROJETO Investimentos 1
METAFÍSICA CUSTO FINANCEIRO 1

quantidade total unidade de medida 2013

12 ÍDB55S RS 4Í5 ood.oo

CÓDIGO — ATIVIDADE
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade ioial unidade de medida 2013 !
------ ---------------------------------------------------------■---------------------------------u—----------------■ III

RS



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TLRÍTICA DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) t2DU

AN ÉXÇ V - PLANEJAMENTOOfiÇAMENTÁRtD - L&O 3013
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GQVÊftNAMÊNTAfS i
prefeitura da êStânCía turisuca ce salto

CÔUsCC- [ 0315 r prõgfíama r Encargos E^p^&aii

CODiGD [ 02J5.Q3 UNIDADE R ESPONSÁV EL PELO PROGRAMA ] Éneargcs -Gerais do W untcipig

ÓSJEWO
Etelivo funcicnjnirjriici dj uudacsf-

JUSTIFICATIVA
fi/ifci iLür e jneihrjr^i o torJrüie s&Bie t rHLsrgc s. iransi-erfincias o cLyicéb

NETAS
aridicadcr EJhidadc krttl içg r<ht ífAW indica tulvrg.

LheuitjCli ÚErfl! PteilirjJl ! ; aiitf^fpBneronista frtÈ&es 1? 12
V-íUnuliin^i du Uli rtlfciÈB. >2 12
ArnoJízawo aa üiv.d:i miiSti 12 12

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA IT.COO^M.OQ

UNIÍM\Dtâ ExE

ANEXO VÍ - PLANEJAMENTO QRÇAMcKT 

CUTORASE AÇÕES VOLTADAS AG DCSCNVOLVIW

ÁR30-LDO2DÍ3

ENTO DO PROGRAMA GQVÉRNAMENTÀL
PRE«ITURA CA ESTANCIA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO 02.15.02 UNIDADE executora &.,ip-rivií Já 5ecre1aria tfa Aarnir
CÓDIGO 23 função Entargc^ Esêclwí

CÓDIGO B46 SUQPUHÇAO üulros Éncarçcs Esgravs
CÚDsqq 0015 PRÕGRÃMA f^çadqiüs bEp-±ciji£

CÓDrGQ PROJETO
meta física t CUSTO HNAHCEíHLO

quanf.rii.cKj íoul unJdadç tic nHjdld-a 2013

CÓDIGO 2015 ATIVIDADE; C-ncjígas com Pessoal - l-iorivu/PçriURi&la
META FÍSICA CÜSTO FINANCEIRO

quatiLdad*? t-utai unhdada da nwdidi» 2013
o nieíL-ú RS 3 3C0 OCÚ 00

CÓDIGO 02.15.0C UNIDADE EXECUTORA t ncajços Gerais do Ml.-.cipo
CÓDIGO 28 FUNÇÃO .=Í!C34Q<K ESfüCdis
CÓDIGO »4Í SUBFuNçXÕ çuirosÈiiciirgcs Esjxtdüi
CÔENGÔ DtilS PRQijiltAMA SMijgíxSi É-.SíWC.iMS

CÓDIGO T PROJETO

META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO
q uanlitiacifr total üntdudci riú- mediiia 2013-

R3
CóDIGG 2Q15 ATIVIDADE Martfcníâo da Uniaatíe

METAFÍSICA CUSTO FINANCEIRO
qusniiríjiSp talai unidade de^tCiíU 3013

12 mes« P5 2 4|>!? Ç3D.OO

CÓDIGO D2.1S.Ú0 UNIDADE EXECUTORA Encarçgi GêJàiS CbD Afluntipifi

CÓDIGO Z-È FUNÇÃO EnCàiSos. E&peci&s

CÓDIGO BJ€ ÍUÊFUNÇÃO Dul.CS (zr.cargcis Especais

CÓDIGO 0015 PRCÚRAJflA EnçiiçgS Es£pec.3;s

CÓ0IGCI 1015 PROJETO ÀfccrtJZHçAa ca- Divida

META FÍSICA CUSTO financéiro
qijanLmsdú iclal un iiidd e niídlda 2013

! ■? rr.c5.Bi RS 7 CCD V0Ü QD

CÒCMGO | ATIVIDADE
META Fl£J CA CUSTO FINANCEIRO

quuJllidaEH? tOtil unldado- de mudida 2813

RS
ANEXO VI - PLANEJAMENTO QRÇAMéNTAFHO - LDO2Ü13

UNiOaDES EKECUTORAS£ AÇÕES VOLTADAS AQ DESENVOLVIMENTO DOPRCÊRA.MA GOVERNAMENTAL
PRÉFÉlTuRÀ DA ESTÃMCJA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO 02.15.00 UKlDAOE EXECUTORA Erwarç.as- Gersua. do MlíHidípiq

CÓDIGO 2ü PUNÇÃO tr.L9Pg.D5 Eipcsa.s

CÓDIGO R4õ SURFUNÇÃO Dijirtji ■■iieaigos Espcguijt

CÔDHjCi ■0015 PROGRAMA Énwr.-cç Espec-ais

cóoroo PROJETO
méta físlca ■■■■ CUSTO FINANCEIRO

qçjíaitidiadtf lut&l uriicfad-a tfo Jibwüda 2(113
■ n /neles R5 -

CÚUtàÇ' 9399 IaTiVIDÁDE RfiE-Kr/is Cí Çentgénca

METAFÍSICA CUSTO f INANEEJftO

quanhdadi: 1OWI unidaií-C de uteüidí 2Ç13
KS 5 OCO OCO.OQ



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍTlCA DE SALTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) / 2013

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2013
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
PREFEITURA ÜA ESTÀtdCJA TURÍSTICA DE SALTO

CÓDIGO 0016 j PROGRAMA | C a ptação. 1 rata me nto e distribui ç 3 p cie ãfjua
CÓDIGO Q3,1&.OÚ | UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA | $AAE Ambiental

OBJETIVO
Efetiva funcionamerto ca Aularquia

Justificativa
Manter t melhorar 3 qualidade doa serviços prestadas pela Autarquia

METAS

indicador unidade índice rectrritú índice futuro
Ü^^pesaS CÚJTI PüSãOSl meses 12 12
Mlsnutcnçã0 da Unidade mçses 12 12
Idu^Miir.efttos meses 12 12

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA 17,600,000,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAM EM ÀRIO-LDG 2013
UNIDADES EXECUTORAS Ê AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PREFEITURA DA ESTÁNCrA TURÍSTICA DE SALTO
CÓDIGO 03 15.00 UNIDADE EXECUTORA SAÃÈ Ambiental
CÓDiGO ! 04 FUNÇÃO r AdrmnrsifíÇSc
CÓDIGO 452 SUBFUNÇÃO Serviços urbanos
CÓDIGO 0016 PROGRAMA i Captação. ifatamenjo & disiricuiçãa de água

CÓDIGO PROJETO
META FÍSfcCA CUSTO FÍNANCEtRO

qudnddãdí total unidade cc medida 2013

CÓDIGO 2Ô1fi ATIVIDADE Despesas «jm Pessoal •
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO j

quantidade total unidade dt medida 2013
1 2 mases RS 3.330 OOO.ÚO

CÓDIGO 03.16.00 UNIDADE EXECUTORA $AAE Ambiental
CÓDIGO 04 FUNÇÃO Ad rri»nis:raçâo
CÓDIGO 452 suaFUNÇÃO Serviços Urbanos j
CÓDIGO 0015 PROGRAMA Captação, tracamerne e distribuição de água í

CÓDIGO PROJETO
META FlSlCA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade do medida 2013
RS -

CÕDIGD 2016 ATIVIDADE Manutenção de Unidade
META FÍSICA CU5TG FINANCEIRO

quantidade letal unidade de medida 2013
1 2 meses RS 11 770.D00.O0

CÓDIGO D3.1S.O0 UKÍOAOe EXECUTORA SAAÉ Ambiental
CÓDIGO 04 FUNÇÃO Administração
CÓDIGO 452 SUBFUNÇÃO Serviços Uíbancs
CÓDIGO 0016 PROGRAMA Captação, velamento « dslnbuiçãoiie água

CÓDIGO 1015 PRÓJÉTO investimentos
META FÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade lotai unidada de medida 2013

12 meses RS 2 000.000.00

CÓDIGO 1 J ATIVIDADE
METAFÍSICA CUSTO FINANCEIRO

quantidade total unidade dc medida 2013
R$




